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REGULAMENTO INTERNO
Da Associacdo Era Uma Voz, com sede na R. De Evora, 22, 7470-10 Casa Branca

Artigo 1.2
Objeto

O presente Regulamento Interno estabelece as normas de funcionamento interno da Associacéo Era
Uma Voz, complementando os seus Estatutos.

Artigo 2.2
Admissdo de sécios

A admisséo de novos sécios é feita mediante proposta apresentada & Direcéio por escrito ou por inscricéo
online através do site da Associacdo.

A Direcdo decide sobre a aceitacdo da proposta, devendo comunicar a decisdo ao interessado no prazo
maximo de 30 dias.

Artigo 3.2
Direitos e deveres dos sécios

Séao direitos dos sécios, além dos previstos nos Estatutos:
a) Participar nas atividades da Associacéo;
b) Receber informacéo sobre as deliberacées dos érgdos sociais;
c) Solicitar esclarecimentos & Direcdo.

Sé&o deveres dos sécios, além dos previstos nos Estatutos:
a) Cumprir as disposicdes estatutdrias e regulamentares;
b) Contribuir para a prossecucéo dos fins da Associacdo;
c) Manter regularizadas as suas quotas.

Artigo 4.2
Funcionamento dos érgéos sociais

As reunides dos 6rgdios sociais sdo convocadas pelo respetivo presidente, por correio eletrénico ou outro
meio adequado, com antecedéncia minima de cinco dias.
As atas sdo elaboradas e assinadas pelo secretario ou por quem exerca as suas funcdes.



Artigo 5.2
Assembleia Geral

Sem prejuizo do disposto nos artigos 170.2, 172.2 e 179.2 do Cédigo Civil, aplicam-se as seguintes
regras ao funcionamento da Assembleia Geral:
A Assembleia Geral retune validamente, em primeira convocatéria, quando esteja presente
pelo menos metade dos associados. Caso a Assembleia n&o atinja quérum na primeira
convocatéria, pode realizar-se uma segunda convocatéria, na qual as deliberacées séo
vélidas independentemente do nimero de associados presentes.
As deliberacdes s&o tomadas por maioria dos votos expressos, ndo se atribuindo ao presidente
da mesa qualquer voto de qualidade em caso de empate.
As alteracdes aos Estatutos carecem de aprovacéo em Assembleia Geral, exigindo-se o voto
favoravel de trés quartos dos associados presentes.
A dissolucdo da Associacdo apenas pode ser decidida em Assembleia Geral, com a
concordancia de trés quartos da totalidade dos associados.

Artigo 6.2
Quota associativa

O valor da quota, é fixado pela Assembleia Geral, sob proposta da Direcéo.

A quota tem um valor anual fixo, pago na totalidade no ato da inscricdo, independentemente da
data da inscricdo.

A Direcdo pode propor a isencdo ou reducdo de quotas em casos devidamente justificados.
Considera-se que o sécio que ndo liquide as suas quotas durante trés anos consecutivos perde
automaticamente a qualidade de associado.

Artigo 7.2
Disciplina interna

O incumprimento grave e reiterado dos deveres estatutdrios ou regulamentares pode dar lugar a
sancdes disciplinares.

As sancdes aplicaveis sdo: adverténcia, suspensdo ou exclusdo.

A aplicacdo de qualquer sancéo é da competéncia da Direcéo, garantindo sempre ao associado
o direito de defesa.

Das decisdes da Direcdo cabe recurso para a Assembleia Geral.

Artigo 8.2
Alteracdes ao Regulamento Interno

O presente Regulamento pode ser alterado por deliberacéo da Assembleia Geral, aprovada por
maioria simples dos sécios presentes.

Artigo 9.2
Casos omissos

Os casos omissos neste Regulamento sdo resolvidos de acordo com os Estatutos da Associacédo
e, na sua falta, pela legislacdo aplicavel.



